
 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

OBSERVATÓRIO NACIONAL

PORTARIA ON Nº 286, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025
 

Altera a Portaria ON nº 227, de 3 de outubro de 2024, que
ins�tui, no âmbito do Observatório Nacional, o Programa de
Gestão e Desempenho - PGD para o exercício de a�vidades
que serão avaliadas em função da efe�vidade e da qualidade
das entregas.

O DIRETOR DO OBSERVATÓRIO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
3º da Portaria MCTI nº 8.474, de 28 de agosto de 2024, publicada no D.O.U. do dia 29 subsequente, e
tendo em vista  o  art.  4º  do  Decreto  nº  11.072,  de  17  de  maio  de  2022,  o  art.  6º  da  Instrução
Norma�va  Conjunta  SEGES-SGPRT/MGI  nº  24,  de  28  de  julho  de  2023,  alterada  pela  Instrução
Norma�va Conjunta SEGES-SGP-SRT/MGI nº 21, de 16 de julho de 2024, a Instrução Norma�va SGP-
SRT-SEGES/MGI  nº  52,  de  21 de  dezembro de  2023,  e  a  Portaria  SEXEC/MCTI  nº  8.494,  de  9  de
setembro de 2024, resolve:

 

Art. 1º Os ar�gos 3º e 5º da Portaria ON nº 227, de 3 de outubro de 2024, passam a
vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 3º ...

I  -  presencial:  quando  a  jornada  de  trabalho  do  par�cipante  ocorre  em  local  determinado  pela
administração pública federal;

II - teletrabalho, em regime de execução parcial: quando parte da jornada de trabalho ocorre em locais a
critério do par�cipante e parte em local determinado pela administração pública federal; e

III  -  teletrabalho,  em regime de execução integral:  quando a jornada de trabalho ocorre em local  a
critério do par�cipante." (NR)

 

"Art. 5º ...

I - presencial: até 100%;

II - teletrabalho, em regime de execução parcial: até 100%; e

III - teletrabalho, em regime de execução integral: até 10%." (NR)

 

Art.  2º   Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação  no  Bole�m
de Comunicação Interna do ON.

 



JAILSON SOUZA DE ALCANIZ

Documento assinado eletronicamente por Jailson Souza de Alcaniz, Diretor do Observatório
Nacional, em 02/09/2025, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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